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das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo IPDJ, I. P.

Cláusula 9.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pela Federação do regime de acesso e exercício 
da atividade de treinador de desporto estabelecido pelo Decreto -Lei 
n.º 248 -A/2008 de 31 de dezembro, implica a suspensão e, se necessá-
rio, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas pelo 
IPDJ, I. P.

Cláusula 10.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao IPDJ, I. P., fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados 
pela Federação nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, de-
vendo aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse 
sentido, conforme estabelecido no Despacho n.º 8732/2010, de 5 de 
abril de 2010, do Secretário de Estado da Juventude e do Desporto, 
publicado no Diário da República n.º 100, Série II, de 24 de maio 
de 2010.

Cláusula 11.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 12.ª
Vigência do contrato

O presente contrato -programa de desenvolvimento desportivo entra 
em vigor na data da sua publicação no Diário da República e termina 
em 30 de junho de 2013.

Cláusula 13.ª
Produção de efeitos

O presente contrato produz efeitos desde 1 de janeiro de 2012.

Cláusula 14.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
4 — Em cumprimento do n.º 1 do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 

de outubro, o contrato -programa n.º CP/36/DDF/2012 é substituído 
pelo presente contrato -programa, sem prejuízo de todas as quantias 
que o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P. já entregou 
à Federação, as quais são deduzidas às verbas a afetar pelo presente 
contrato -programa.

5 — A Federação declara nada mais ter a receber do IPDJ, I. P. relati-
vamente ao contrato -programa n.º CP/36/DDF/2012, seja a que título for.

Assinado em Lisboa, em 27 de junho de 2012, em dois exemplares 
de igual valor.

27 de junho de 2012. — O Presidente do Conselho Diretivo do Instituto 
Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes Baganha. — O 
Vice -Presidente do Conselho Diretivo do Instituto Português do Desporto 
e Juventude, I. P., João Bibe. — O Presidente da Federação Portuguesa 
de Judo, Carlos Alberto Correia Andrade.

ANEXO I

Ao contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
número CP/180/DDF/2012

Objetivos desportivos a atingir no desenvolvimento do desporto 
de Alto Rendimento nos termos

do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 272/2009, de 1 de outubro 

Seleções/modalidades Objetivos

Seleção Nacional de Cadetes . . . . . . Alcançar 2 lugares nas Meias-
-Finais no Campeonato da 
Europa

Seleção Nacional de Juniores. . . . . . Alcançar 1 lugar na Final no 
Campeonato da Europa

Alcançar 2 lugares nas Meias-
-Finais no Campeonato da 
Europa

Seleção Nacional de Sub23  . . . . . . . Alcançar 1 lugar na Final no 
Campeonato da Europa

Alcançar 1 lugar nas Meias-
-Finais no Campeonato da 
Europa

Seleção Nacional de Seniores  . . . . . Classificação até ao 3.º lugar 
no Campeonato da Europa

Alcançar 1 lugar na Final no 
Campeonato da Europa

Classificação até ao 3.º lugar 
Jogos Olímpicos

Alcançar 1 lugar nas Meias-
-Finais nos Jogos Olímpi-
cos
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Gabinetes dos Ministros de Estado e das Finanças 
e Adjunto e dos Assuntos Parlamentares

Despacho n.º 9054/2012
Tendo em consideração os feitos praticados em teatro de guerra por 

João Líbio Martins Quental, ex -piloto da Formação Aérea Voluntária 
de Moçambique, que merecem o reconhecimento de excecionais e rele-
vantes prestados ao País, em conformidade com o parecer n.º 19/2011, 
votado na sessão do Conselho Consultivo da Procuradoria -Geral da 
República de 15 de setembro de 2011:

Nos termos do disposto no artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 466/99, de 
6 de novembro, o Ministro Adjunto e dos Assuntos Parlamentares, no 
uso da delegação de poderes conferida pelo Primeiro -Ministro, através 
do despacho n.º 9163/2011, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 138, de 20 de julho de 2011, e o Ministro de Estado e das Finanças 
resolvem atribuir o direito à pensão por serviços excecionais e relevan-
tes prestados ao País que resultar das regras estabelecidas no referido 
diploma, designadamente nos seus artigos 9.º e 11.º, a João Líbio Martins 
Quental, ex -piloto da Formação Aérea Voluntária de Moçambique.

1 de junho de 2012. — O Ministro de Estado e das Finanças, Vítor 
Louçã Rabaça Gaspar. — O Ministro Adjunto e dos Assuntos Parla-
mentares, Miguel Fernando Cassola de Miranda Relvas.
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 Despacho n.º 9055/2012
Nos termos do disposto no artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 189/2003, de 

22 de agosto, o Ministro Adjunto e dos Assuntos Parlamentares, no uso 
da delegação de poderes conferida pelo Primeiro -Ministro, através do 
despacho n.º 9163/2011, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 138, de 20 de julho de 2011, e o Ministro de Estado e das Finanças 
resolvem atribuir, pelos fundamentos constantes do parecer favorável 
emitido pelo Conselho Consultivo da Procuradoria -Geral da República, 
ao cidadão a seguir identificado, a pensão por méritos excecionais na 




